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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

LEI N 2  412/92 	 EM 13 DE ABRIL DE 1.992. 

Concede autorização, ao Executivo, 
para processar alteração nos ter 
nos da AUTORIZAÇÃO objeto da Lei 
n2  218/91,  derivada do Projeto de 
Lei 264/91,  de  05.04.91,  aprovado-
em 08.04.91. 

O Prefeito Municipal de Altamira, Pará, no uso 	de 
suas atribuiçes legais, 

FAÇO SABER que a Cma Municipal de ALT.A1VIIRA, Pari, 
aprova, estatui e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a proce-
der à conpiementaço necessária aquisiço de mais 01 (Hum) ca 
miaho da marca V0LKSWAEN, equipado com carroçaria basculante, 
movido à diesel, do tipo 7.90S, além dos veículos descritos pe-
lo Artigo 12  da Lei 218/91. 

Art. 2 - As despesas resultantes da autorização a 
que alude o Artigo anterior, correrão à conta de recursos dispo 
níveis, pelo município, com base na Lei Orçamentária em vigor e 
os efeitos desta autorização, retroagiro a 05 de Março de 
1.992. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altamira,aos 	13 
dias do ms de Abril de 1.992. 
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